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EDITAL DE PREGÃO 
(PRESENCIAL) 

 

 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) n°: 003/2025  

PROCESSO Nº 5630/2025 

DATA DA REALIZAÇÃO: 20/03/2025 
HORÁRIO: 14:00 horas 

LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal, com endereço na Av. Baltazar 

Cardoso Ribeiro, nº 555 – Jardim Sol De Verão – CEP: 75.160-000, Campo 

Limpo de Goiás. 

 
 

 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KITS DE 
UNIFORMES ESCOLARES, PARA OS ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME 
INFORMAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA DESTE EDITAL. 
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PROCESSO Nº: 5630/2025 

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DATA E HORARIO 
DA SESSÃO: 

DATA: 20 de março de 2025 

HORA: 14h00min (horário de Brasília-DF) 

 
OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE KITS DE UNIFORMES ESCOLARES, PARA OS 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME 
INFORMAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA DESTE 
EDITAL. 

TIPO DE LICITAÇÃO E 
CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR LOTE 

LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA: 

Sede da Prefeitura Municipal, com endereço na Av. Baltazar Cardoso 
Ribeiro, nº 555 – Jardim Sol De Verão – CEP: 75.160-000, Campo 
Limpo de Goiás. 

REGIME DE 
EXECUÇÃO INDIRETA 

PREGOEIRA VIVIAN MARIA DE GODOI HILARIO 

AMPARO LEGAL: 
Regido pela a Lei Federal 14.133/2021, Decreto Municipal nº028/2025 e 
demais legislações pertinentes. 

O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site do Município de Campo Limpo de Goiás, no endereço
https://campolimpodegoias.go.gov.br/. A solicitação de informações adicionais, esclarecimentos de 
dúvidas a respeito das condições do edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitações, 
com endereço na Av. Baltazar Cardoso Ribeiro, nº 555 – Jardim Sol De Verão – CEP: 75.160-000, 
Campo Limpo de Goiás, no horário das 08h às 12h e das 14h às 17h, até o 3º. (terceiro) dia útil que 
anteceder a data estabelecida neste instrumento convocatório para reunião de recebimento e abertura dos 
envelopes “1 - Proposta” e “2 - Documentação”. 
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I. DO OBJETO 
 
1.1. A presente licitação, na modalidade PREGÃO, tipo “Menor Preço”, sob o 

julgamento de menor preço por lote objetiva o registro de preços para futura e eventual 
aquisição de kits de uniformes escolares, para os alunos da rede municipal de ensino, 
conforme informações contidas no termo de referência deste edital. 

 
1.2  Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e será 

regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, e demais legislações pertinentes. 
 
1.3. A pregoeira e equipe que conduzirá esse certame foram nomeados pelo 

Decreto nº 028 de 10 de janeiro de 2025, para integrante do presente processo. 
 
1.4 A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica mediante Decreto 

Municipal nº736/2024 e tendo em vista que o artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo 
maior para os Municípios de até 20.000 habitantes, como é o caso de Campo Limpo de Goiás, 
se adequarem à forma eletrônica: 

 
Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 
(seis)anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento: 
(...) 
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se 
refere o § 2º do art. 17 desta Lei; 

 
1.5 A Lei 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as 

licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da 
forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e 
gravada em áudio e vídeo. A devida motivação consta do termo de referência, parte integrante 
do presente edital. 

 
1.6  Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues no Setor de 

Licitações, localizada na sede deste Município – com endereço na Av. Baltazar Cardoso 
Ribeiro, nº 555 – Jardim Sol De Verão – CEP: 75.160-000, Campo Limpo de Goiás. O 
Credenciamento será feito na própria sessão de abertura. 

 
1.7  As empresas interessadas em participar do certame poderão, obter o Edital pelo 

site:  https://campolimpodegoias.go.gov.br/ dúvidas poderão ser informadas através do e-
mail- licitacaopmcl@outlook.com , os dados básicos de cadastramento (Razão Social, 
Endereço, CNPJ, Telefone Comercial, Pessoa de Contato e telefones). Este pré agendamento 
não é de caráter obrigatório, visa apenas criar condições para que a Comissão de Licitação 
possa enviar quaisquer comunicados, esclarecimentos e/ou observações pertinentes ao 
processo licitatório, caso seja necessário. 
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1.8 O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 
e 46 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de 
prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no critério do desempate, 
quando verificado ao final da disputa de preços, na forma do art. 60º, § 2º, da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021. 

1.9. A presente despesa está prevista no PCA-2025 deste Município. 
 
II. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas) legalmente 

constituídas e estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, com objeto 
social pertinente e compatível com o certame, e que atenderem às exigências deste edital e 
seus Anexos.  

 
2.1.1 Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de 

empresas, observadas as disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da Lei, 
notadamente no tocante às regras do art.15 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

 
2.2. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas, sendo que o município não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.  

 
2.3. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos 

termos deste Edital, seus Anexos e leis aplicáveis.  
 
2.4. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação 

em órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde que 
devidamente LEGÍVEL, ressaltado o direito da comissão em solicitar o original para 
comparação. 

 
2.5. Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, 

apresentar reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, a Pregoeira e 
os membros da Equipe de Apoio. 

 
2.6 É vedada a participação de empresas: 
2.6.1. Concordatária, ou em recuperação judicial, ou extrajudicial, ou em processo de 

falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
2.6.2. Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, caso 

participe do processo licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas no Art. 155 a 
163 da Lei Federal 14.133/21 sem prejuízo da cobrança de perdas e danos. 

2.6.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 2º do  
art. 9º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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2.6.5. Empresa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, sócio 
majoritário, procurador ou representante legal de outra do mesmo ramo, também concorrente 
nesta licitação. 

2.6.6. Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor do 
Município de Campo Limpo de Goiás, bem como as empresas cujos sócios, administradores, 
empregados, controladores sejam servidores do mesmo. 

2..6.7. As empresas submetidas a processos de recuperação judicial podem participar 
desta licitação, desde que demonstrem, na fase de habilitação, ter viabilidade econômica. 

 
III. DA REPRESENTAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO DOS 

ENVELOPES. 
 
3.1. O interessado e/ou seu procurador deverá apresentar-se com os documentos de 

credenciamento fora dos envelopes 01 e 02, para proceder a respectiva fase inicial do Pregão, 
munido dos documentos que o credencie a participar do presente certame. 

 
3.1.2. O licitante poderá optar pelo envio via correio de sua documentação, salientando 

que a mesma deverá alcançar o local a ser realizada a sessão até o início da Fase de 
Credenciamento. No caso da licitante que remeter proposta via postal (correios), a 
documentação acima estipulada e a Declaração do ANEXO - Modelo de DECLARAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO EDITAL, nos termos da lei 
14.133/21 deverá ser enviada dentro de envelope próprio (sobrecarta), separada dos envelopes 
Propostas e Habilitação, aos cuidados do Pregoeiro, sob pena de desclassificação. (Obs.: Os 
licitantes devem incluir em um envelope todos os 03 (três) envelopes, quais sejam o de 
credenciamento, Proposta e Habilitação, para que não sejam separados durante a recepção dos 
mesmos).  

 
3.2. Os poderes de representação deverão ser demonstrados por meio de instrumentos 

públicos ou particulares, observando o seguinte:  
 

a) No caso de pessoa que exerce a função de órgão da empresa (proprietário, dirigente, 
sócio gerente, etc.), deverão ser apresentados os seguintes documentos - carteira de identidade 
do representante e o instrumento de constituição da sociedade empresária (contrato social ou 
estatuto), nos quais deverão constar os poderes necessários à assunção de obrigações em 
nome da pessoa jurídica e, em se tratando de Sociedades Civis, acompanhado de prova da 
Diretoria em exercício. Se o representante for sócio não detentor de poderes para 
isoladamente formular propostas ou praticar atos de administração, os demais sócios 
participantes da administração, conforme dispuser o instrumento de constituição da empresa, 
deverão outorgar-lhe os poderes necessários.  

 
b) Os mandatários deverão apresentar o documento de identidade e instrumento de 

mandato respectivo (sugerindo-se apresentação do ANEXO – (MODELO DE CARTA DE 
CREDENCIAMENTO) com a firma do outorgante reconhecida ou PROCURAÇÃO 
juntamente com os documentos mencionados, o mandatário deverá apresentar documento 
(contrato social, estatuto, etc.) que comprove os poderes do mandante para a outorga das 
faculdades constantes da credencial, observando que se o mandante não for detentor de 
poderes para isoladamente praticar atos de administração, os demais sócios participantes da 
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administração, conforme dispuser o instrumento de constituição da empresa, deverão 
outorgar-lhe os poderes necessários ou assiná-los conjuntamente.  

 
3.3. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 

intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder pela empresa representada, por 
todos os atos e efeitos previstos neste edital.  

 
3.4. As Empresas incursas na prerrogativa da Lei Complementar 123/2006 deverão 

apresentar CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, comprovando a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, com data de emissão não 
superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data prevista para 
apresentação das propostas, segundo disposição do art. 8º da Instrução Normativa do 
Departamento Nacional de Registro do Comercio – DNRC nº 103 de 30.04.2009. Poderá ser 
aceito outro documento idôneo para comprovar a condição de ME/EPP mediante diligência 
do Pregoeiro com fito de confirmar a informação. 

 
3.4.1 A presente certidão/declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes “01” e 

“02”.  
 
3.5. Todas as licitantes presentes deverão apresentar ou assinar perante a Equipe 

de Apoio, antes da entrega dos envelopes a Declaração do ANEXO - Declaração de 
Cumprimento dos requisitos previstos em Edital. 

 
3.6. Somente os Licitantes que atenderem aos requisitos estipulados no Item III – Da 

Representação e do Credenciamento terão poderes para formular verbalmente, na sessão, 
novas propostas e lances de preços, manifestarem após a declaração do vencedor, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões do Pregoeiro, assinar a ata onde estará 
registrado o valor final decorrente dos lances e praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame em nome da Proponente. O Licitante que se retirar antes do término da sessão 
considerar-se-á que tenha renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos do 
Pregoeiro.  

 
3.7. Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a 

participação de outras Proponentes.  
 
3.8. O representante poderá ser substituído, a qualquer momento, por outro 

devidamente credenciado, apresentando para tanto todos os documentos solicitados neste 
item, mesmo que já constem nos autos.  

 
3.9. Os documentos já apresentados na fase de credenciamento são dispensados 

na fase de habilitação. 
 

IV - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
4.1 Por ocasião da participação neste certame, será assegurado às microempresas – 

ME e as Empresas de Pequeno Porte – EPP, como critério de desempate, o direito de 
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preferência para ofertar o menor preço em relação àquele lançado pelo licitante não 
qualificado nessas categorias.  

 
4.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) 
superior ao menor preço.  

 
4.3 Para efeito do disposto no artigo 44 da Lei Complementar 123/2006, ocorrendo o 

empate, proceder-se à da seguinte forma:  
 
a) a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, devendo tal 
proposta ser registrada, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

 
b) não ocorrendo a contratação da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte, na 

forma do inciso I do artigo 45 da Lei Complementar 123/2006, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do §2º do artigo 44 da mencionada 
Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e pelas 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no §2 do artigo 44 da 
Lei Complementar 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá usar do direito de preferência;  

 
d) o direito de preferência das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte será 

instaurado após o encerramento da etapa de lances e antes da fase de negociação;  
 
e) na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 44 da Lei 

Complementar 123, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame;  

 
f) o disposto no artigo 44 da Lei Complementar 123/2006 somente se aplicará quando 

a melhor oferta não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.  
 
4.4 As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação 

neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, na forma do artigo 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014). 

 b) a não regularização da documentação, no prazo previsto no §1º do artigo 43 da Lei 
Complementar 123/2006, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
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sanções previstas na lei 14.133/21, sendo facultada à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 
 
 
 

V – DO ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇOS” 
5.1. No Envelope “Proposta de Preços” constarão a carta-proposta, contendo inclusive 

as especificações dos objetos de acordo com o Termo de Referência parte integrante desse 
procedimento a qual deverá ainda:  

 
  5.1.1. Indicar em seu anverso: 

PREFEITURA DE CAMPO LIMPO DE GOIÁS 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇO 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
PREGÃO Nº 003/2025 
 
5.1.2. Ser redigida, preferencialmente, em 01 (uma) via, impressa em papel 

timbrado ou editorada por computador, em língua portuguesa, salvo expressões 
técnicas de uso corrente, claramente redigidas, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 
entrelinhas, devidamente datada e assinada, de preferência rubricando-se todas as 
folhas pelo representante legal da Proponente. E deverá, também, ser elaborada 
conforme orientações do ANEXO VII, sendo salvo em pen drive, que será 
entregue no dia da realização da licitação, devido à utilização de sistema 
computadorizado (CENTI). 

 
5.1.3. Indicar a razão social da Proponente, endereço completo (rua/avenida, 

número, bairro, cidade, CEP, UF) telefone, fone e endereço presencial (e-mail), bem 
como, a qualificação do representante do Licitante, para fins de assinatura do contrato, 
quando for o caso.  

 
5.1.4. A validade da proposta, a qual não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias, será contada da data de abertura do envelope “proposta”, porém 
caso não conste expressamente a validade da proposta, será considerado o prazo 
de 60 (sessenta) dias.   

 
5.1.5. SER APRESENTADA COM PREÇOS EXPRESSOS EM MOEDA 

CORRENTE NACIONAL, DISCRIMINANDO OS OBJETOS, VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS. No preço ofertado deverão estar incluídas todas as 
despesas que incidam ou venham a incidir, tais como, impostos, taxas, encargos 
trabalhistas e previdenciários, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários 
ao cumprimento do objeto ora licitado. 

 
a) As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão 

verificadas quanto a erros, os quais serão corrigidos pela Pregoeira da forma seguinte: 
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a.1.) Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá 
o menor destes. 
 

5.2 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na 
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo o serviço 
ser fornecido sem ônus adicionais. 
 

5.3 As comunicações entre o município e o licitante serão realizadas 
através do e-mail-licitacaopmcl@outlook.com  e fone: (62) 9-9512-4714-Whatssp 
apresentados na proposta, sendo que considerar-se-ão recebidas todas as 
notificações encaminhadas por estes meios. 

 
5.4 As propostas que não contiverem e-mail e/ou fone para comunicação 

estarão sujeitas à desclassificação, salvo possibilidade de suprir tal irregularidade, 
devendo o representante da licitante firmar declaração indicando o e-mail e fone para 
tal finalidade. 

  
VI. DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

 
6.1. No(s) Envelope(s) “Documentos de Habilitação” constarão os documentos 

exigidos neste edital e ainda:  
 

  6.1.1. Indicar em seu anverso: 
ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
MUNICIPIO DE CAMPO LIMPO DE GOIÁS 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO Nº 003/2025 
 

6.2. Será exigida dos licitantes a seguinte documentação, em cópia autenticada ou em 
cópia juntamente com a apresentação dos originais: 

A - Relativa à Habilitação Jurídica; 
B - Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista; 
C – Relativa à Qualificação Econômico-financeira; 
D - Declaração relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

Artigo 7º da Constituição Federal (ANEXO V) e Declaração de 
Inexistência de Fatos Impeditivos (ANEXO III); 

 
6.2.1 Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do 

licitante, com o número do CNPJ preferencialmente, e com endereço respectivo, devendo ser 
observado o seguinte: 

 
6.2.1.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o numero do 

CNPJ da matriz, ou; 
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6.2.1.2 Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o numero do 
CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal, por 
constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 
centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização 
para a centralização, ou; se o licitante for a matriz e a prestadora dos serviços for a filial, os 
documentos deverão ser apresentados com o numero do CNPJ da matriz e da filial, 
simultaneamente. 

 
6.2.1.3 Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do 

CNPJ da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em 
nome da Matriz. 

 

6.2.1.4 Os documentos que já tenham sido apresentados no Credenciamento 
estarão dispensados no envelope de Habilitação. 

 
A - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
A.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
A.2. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

 
A.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de composição da diretoria em exercício; 
 
A.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
A.5. O documento de habilitação jurídica deverá expressar o objeto social pertinente e 

compatível com o objeto da licitação, quando especificado em seu corpo. 
 
B - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
B.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda – CNPJ. 
B.2. Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da 

sede da licitante, apresentada mediante documento próprio ou equivalente, na forma da lei. 
No caso do Estado a referida Certidão só terá valor apresentada em conjunto com a Certidão 
Negativa de Débito da Dívida Ativa do Estado. (www.receita.fazenda.gov.br).  

B.3. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) (www.caixa.gov.br). 

B.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) – Prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
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negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943. 

 
C- QUALIFICAÇÃO ECONOMICA  
 
C.1. Certidão de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio 
da pessoa física, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão. Admite-se a participação de empresas em 
recuperação judicial, desde que amparadas em certidão emitida pela instância judicial 
competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a 
participar de processo de licitação (Acórdão 1201/2020 – TCU Plenário). 

 
D- QUALIFICAÇÃO TECNICA 
 
D.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado. 

 
E - OUTRAS COMPROVAÇÕES. 

E.1 Declaração de ME/EPP caso a licitante se enquadre nesta condição, podendo ser 

utilizado o modelo constante do Anexo II; 

E.2 Declaração de Pleno Atendimento, podendo ser utilizado o modelo constante do 

Anexo III; 

E.3 Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo IV; 

6.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

6.4 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

6.5 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
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de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

6.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Pregoeira suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a continuidade da mesma. 

6.7 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

6.8 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

6.9 A Pregoeira, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve 

sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 

licitantes. 

6.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

c) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

6.11 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 
 

VII. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
7.1. Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providência e de impugnar o 

Edital, aquele que não o fizer até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão 
do Pregão. 

 
7.2 É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de 

impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, na forma do 
art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
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7.3 A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela 
autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a forma a que 
alude o parágrafo único do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 
7.4 O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que 

implique em modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações decorrentes, 
divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a 
realização do certame. 

 
VIII. DA SESSÃO DO PREGÃO 

 
8.1 – A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se a fase de credenciamento, 

conforme Item 3 deste. 
 
8.2. Estando de posse da relação dos Licitantes credenciadas, a Pregoeira fará 

divulgação verbal dos interessados, sendo que, os Proponentes credenciados poderão ofertar 
lances durante a sessão do pregão, dando-se início ao recebimento dos envelopes “Proposta de 
Preços” e “Documentos de Habilitação”.  

 
8.3. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, serão feitas as suas 

conferências, análise de suas conformidades com as exigências do Edital e posterior rubrica 
pela Pregoeira, Equipe de Apoio e Licitantes.  

 
8.3.1 Quando o número de licitantes presentes for superior a três, buscara-se três 

voluntários, e caso ninguém se voluntarie, a pregoeira fará a designação dos licitantes que 
deverão vistar as “Propostas de Preços”. 

 
8.4. Cumprida a análise dos envelopes da(s) Proposta(s) de preços, serão, serão 

desclassificadas as propostas que: 
 

a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos;  
b) Apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, excessivos ou 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação comprovando que os custos são 
coerentes com os de mercado; 
c) Apresentarem proposta alternativa, ou oferta de vantagem baseada na proposta das 
demais Licitantes.  

 
8.5. Para fins de classificação das propostas, será considerado o preço global. 
 
8.6. A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço por item, e 

aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participarem dos lances verbais.  

 
8.7. Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no item 8.6, 

serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os menores preços, até o 
máximo de três, já incluída a de menor preço, qualquer que tenham sido os valores oferecidos. 
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8.8. Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances 

verbais conforme item 8.7, a ordem para esses lances será definida através de sorteio. Aos 
Licitantes proclamados classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 
lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em relação à de menor preço, 
iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor.  

 
8.9. A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, o 

que definirá a sequência dos lances seguintes. 
 
8.10. O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor preço. 
 
8.11. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, 

implicará a exclusão do Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

 
8.12. A Pregoeira poderá negociar com o Licitante excluído da participação dos lances 

verbais, na forma do item 8.11, caso o Proponente vencedor seja inabilitado, observada a 
ordem de classificação. 

 
8.13. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar nº 
123/2006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em que os lances verbais 
ofertados pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores à proposta de menor preço por item. Portanto, não havendo fases de 
lances, não haverá “Direito de Preferência”. 
 

8.13.1. Para efeito do disposto no subitem 8.8 acima, ocorrendo o 
empate, serão adotados os seguintes procedimentos: 

 
8.13.1.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada de 
menor preço por item para determinação da ordem de oferta dos lances; 

 
8.13.1.3. Não ocorrendo à apresentação da proposta da microempresa 

ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 8.13.1.2 acima, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 8.13.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

 
8.13.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 8.13.1 acima, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique àquela que primeiro poderá apresentar menor preço item. 
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8.13.1.5. Na hipótese da não ordenação das propostas nos termos 
previstos nos subitens 8.13.1 a 8.13.1.4 acima, será considerado o valor 
apresentado pela proposta originalmente de menor preço. 

 
8.13.1.6. O disposto nos subitens 8.13.1 a 8.13.1.5 acima somente se 

aplicará quando o menor preço por item inicial não tiver sido apresentado por 
microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 
8.14. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades cabíveis.  
 
8.15. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, hipótese em que o 
pregoeiro poderá negociar diretamente com a Proponente para que seja obtido melhor preço.  

 
8.16. Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, 

exclusivamente pelo critério de menor preço por item.  
 
8.17. A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado 

pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo 
motivadamente a respeito. 

  
8.18. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições 

habilitatórias pelo licitante que a tiver formulado.  
 
8.19. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a 

Proponente vencedora sendo-lhe adjudicados os objetos deste Edital pela pregoeira. 
 
8.20. Se a Proponente não atender às exigências habilitatórias, a pregoeira negociará 

diretamente com o Licitante melhor classificado e, se a oferta for aceitável, examinará o seu 
envelope “Documentos de Habilitação”, sendo declarado vencedor e a ele será adjudicado os 
objetos deste Pregão.  

 
8.21. Na ocorrência do disposto no item 8.17, a Pregoeira poderá negociar diretamente 

com a Proponente para obtenção de melhor preço.  
 
8.22. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pela Pregoeira, Licitantes 
Credenciados presentes e membros da Equipe de Apoio. Os envelopes das demais 
Proponentes, caso não haja recurso, serão devolvidos no final da sessão. 

 
IX DOS RECURSOS 

 
9.1. Declarado o vencedor, qualquer Licitante, desde que motivadamente e ao final da 

sessão, poderá manifestar imediatamente a intenção de recorrer, que será registrada 
resumidamente em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais Licitantes desde logo intimados para 
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apresentar as contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. A falta de manifestação importará 
a decadência do direito de recurso.  

9.2. O recurso contra a decisão da pregoeira terá efeito suspensivo, iniciando-se com a 
manifestação motivada do recorrente de sua intenção, devendo ocorrer imediatamente após a 
declaração do vencedor do certame, podendo ser formulado verbalmente na sessão ou por 
escrito, neste caso, deverá ser protocolizado e dirigido à Autoridade Superior, por intermédio 
da Pregoeira, que prestará as informações no prazo de 03 (três) dias úteis, cabendo à 
Autoridade Superior julgá-lo em igual prazo. 
   

9.3. O acolhimento do recurso pela pregoeira ou pela Autoridade Superior, importará a 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 
9.4. Acatado(s) o(s) recurso(s) pela pregoeira, procederá à adjudicação do objeto à 

Proponente vencedora.  
 
9.5. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto à Licitante vencedora.  
 
9.6. A decisão em grau de recurso será definitiva e será afixada no Placar da Prefeitura 

de Campo Limpo de Goiás. 
 

X. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
10.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido 

aceita, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, e ofertar o menor preço 
por lote. 

 
10.2. O resultado do julgamento das propostas será disponibilizado aos interessados na 

Prefeitura de Campo Limpo de Goiás, na sala da Comissão Permanente de Licitações à Av. 
Baltazar Cardoso Ribeiro, nº 555 – Jardim Sol De Verão – CEP: 75.160-000, Campo Limpo 
de Goiás, para intimação e conhecimento dos interessados.  

 
10.3 Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), acaso pertinente e operacionalmente possível em 
atendimento à Lei 14.133/2021. 

 
XI. DO PAGAMENTO 

 
11.1. O pagamento será feito mediante a apresentação da nota fiscal/ fatura 

correspondente dos objetos entregues, devidamente atestada pelo setor responsável, em 
até 30 (trinta) dias. 
 

11.2. Caso o produto entregue não corresponda ao que foi licitado, a empresa 
vencedora fica obrigada a se encaixar nos moldes solicitados por servidor designado para tal, 
caso em que, o pagamento ficará suspenso até que seja atendida a solicitação. 
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11.3. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, salvo em casos previstos na 
Lei 14.133/21. 
 

XII. DAS OBRIGAÇÕES 
 
12.1. Entregar os Kits Escolares, descritos no Formulário de Proposta, que poderá a 

qualquer tempo, sem aviso prévio, ser vistoriado por esta ADMINISTRAÇÃO, ficando o 
contrato rescindido se verificado qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos. 

 
12.2. O Licitante vencedor deverá observar com rigor a pontualidade e assiduidade no 

fornecimento, objeto deste edital, ficando sujeito à multa em caso de descumprimento. 
 
12.3. O descumprimento de qualquer das obrigações do Licitante vencedor implicará 

na aplicação de multa correspondente, de acordo com as normas estabelecidas em contrato. 
 
12.4. O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições de 

fornecimento, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor total da 
Ata de Registro de Preço ou do Contrato; 

 
12.5. Se o licitante vencedor, injustificadamente ou se não apresentar situação regular 

no ato da confecção da nota de empenho, a sessão será retomada e, os demais licitantes serão 
chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, 
observado que o pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sujeitando-se 
o desistente às penalidades constantes neste edital; 

 
12.6. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, a sessão do Pregão será 

retomada. 
 
12.7. Cabe, ainda, ao licitante se submeter às Cláusulas da Ata de Registro de 

Preços, que se encontra no Anexo VIII deste Instrumento convocatório. 
 

 
XIII. DAS PENALIDADES 

 
13.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município de Campo Limpo de 

Goiás poderá  sujeitar a Detentora da Ata/Contratada às penalidades seguintes: 
a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta, 

pelo prazo de até 03 (três) anos (art. 156, III, da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021), em 
função da natureza e da gravidade da falta cometida ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição à pessoa física ou jurídica que praticar quaisquer atos previstos no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021; 

b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, considerando, para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e gravidade. O ato 
da declaração de inidoneidade será proferido por Autoridade Superior, mediante publicação 
no Diário Oficial do Estado. 
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13.2 Pelo atraso injustificado na execução do SERVIÇOS do Edital, a 
Detentora/Contratada incorrerá em multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor 
ajustado, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos incidentes, se 
destacados em documento fiscal. 

 
13.3 Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da obrigação não cumprida. 
 
13.4 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, precedida 

de processo administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a data do ato, fato ou 
omissão que lhe tiver dado causa. 

 
13.5 As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou 

penais cabíveis. 
 
13.6 A Detentora/Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da multa 

aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não 
ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas 
remanescentes. 

 
13.7 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o CONTRATO, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza 
o descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as 
penalidades cabíveis. 

 
13.8 Pelo descumprimento das obrigações assumidas a licitante estará sujeita às 

penalidades previstas no art. 156º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 

XIV. DA HOMOLOGAÇÃO 
 
14.1. Após a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira, e a vista do relatório de 

julgamento, a autoridade superior competente efetivará juízo de conveniência acerca do 
procedimento licitatório, podendo homologar o certame, ou se for o caso, mediante decisão 
fundamentada poderá revogar a licitação em um todo ou parte dela; 

 
14.2. A decisão da autoridade competente será afixada em mural da sala de Licitações 

da Prefeitura de Campo Limpo de Goiás; 
 
14.3. A recusa injustificada do adjudicatário em fornecer os produtos no prazo 

estipulado pela ADMINISTRAÇÃO, caracteriza descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita aos licitantes 
remanescentes que se negarem a aceitar a contratação. 
 

 
XV. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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15.1. É facultada a Pregoeira ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública. 

  
15.2. Fica segurada a Autoridade Superior competente, mediante justificativa 

motivada, o direito de a qualquer tempo e no interesse da Administração, anular a presente 
licitação ou revogá-la em um todo ou em parte.  

 
15.3. Os Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
 

15.4. Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 

 
15.5. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do 

objeto ora licitado, sem expressa anuência do Município (Contratante). 
 
15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na prefeitura. 

 
15.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 

afastamento do Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta:  

 
15.7.1. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não 

acarrete irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como, não 
importem em vantagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais.  
 

15.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura ata 
de registro de preços, contrato ou instrumento equivalente.  
 

15.9. A Administração poderá, até a assinatura da ATA RP, expedição da Autorização 
de Compra, inabilitar o licitante, por despacho fundamentado, sem direito a indenização ou 
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato ou 
circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone a habilitação 
jurídica, as qualificações técnica e econômico-financeira e a regularidade fiscal da Licitante. 
Neste caso, a pregoeira convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
restabelecendo a sessão para negociar diretamente com a Proponente melhor classificada e 
posterior abertura do seu envelope “Documentos de Habilitação”, sendo declarada vencedora, 
podendo apresentar o(s) documento(s) que vencer (em) seu prazo de validade após o 
julgamento da licitação. 

 
15.10. É de responsabilidade do Licitante o acompanhamento do processo na 

Comissão Permanente de Licitações desta Prefeitura no endereço anteriormente mencionado 
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até a data da realização da sessão pública de abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e 
“Documentos de Habilitação”.  

 
15.11. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 

interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, a 
pregoeira, em dias de expediente, até 03 (três) dias úteis imediatamente anterior à data de 
julgamento desta licitação. 

 
15.12. Não serão aceitos pela Comissão de Pregão quaisquer documentos ou os 

envelopes “de Proposta” e “Documentação”, antes ou após os horários estabelecidos neste 
Edital. 

 
15.13. Os documentos extraídos por via INTERNET terão seus dados conferidos pela 

Equipe de Apoio perante o site correspondente.  
 
15.14. Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências 

editalícias ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, a Pregoeira 
considerará a Proponente inabilitada.  
 

15.15. As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas 
com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, com exceção da certidão expedida 
pela junta comercial correspondente que será aceita com data de emissão de até 90 
(noventa) dias. 
 

15.16. Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se como foro 
competente o de Anápolis, Estado de Goiás, com exclusão de qualquer outro.  

 
 

Campo Limpo de Goiás, aos 06 dias de março de 2025.  
 
 
 

VIVIAN MARIA DE GODOI HILARIO  
Pregoeira Municipal 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. – Objeto: 

1.1- O presente termo de Referência tem por objeto, aquisição de Kits de  

Uniformes Escolares para os alunos da Rede Municipal de Ensino do Município de 

Campo Limpo de Goiás. 

 

2. JUSTIFICATIVA DE AQUISIÇÃO: 

2.1- Este Termo de Referência visa proporcionar o uso de Uniforme para os todos os 

alunos que frequentam a Escola Municipal Alfredo Pedro da Silveira e CEMEI Terezinha 

Germano Martins. O uso do uniforme evita o exibicionismo e a disputa do status entre os 

alunos, que conseguem se enxergar como iguais com mais facilidade e podem 

desenvolver outros interesses buscando destaque. Essa visão de igualdade favorece a 

inclusão de todos os alunos de forma mais justa, fazendo com que todos se sintam 

pertencentes a um único grupo. 

 

2.2- Os Kits de Uniformes Escolares solicitados serão distribuídos para os alunos, 

visando a padronização e identificação dos estudantes que frequentam as instituições 

acima citadas. O quantitativo dos Kits de Uniformes Escolares, foram estimados com 

base nas quantidades previstas de alunos, considerando as quantidades de reservas, para 

atender as necessidades de substituições.  

 

2.3- Como um reforço dessa inclusão e igualdade entre os alunos, o respeito adquirido com o 

uso do uniforme vai além do respeito às normas e atinge também a convivência dos 

alunos. Escolas que aderiram a padronização das roupas possuem índices menores de 

bullying ou qualquer tipo de violência entre os estudantes. 

 

2.4- Uma das questões mais importantes para os pais é a segurança do seu filho, dentro e fora 

da escola. Por isso, incentivar o uso do uniforme deve ser também uma das funções dos 

pais, tendo em vista que essa padronização evita que possíveis estranhos entrem nas 
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dependências do colégio ou ainda possibilitando uma identificação fácil caso a criança 

esteja em uma situação de perigo fora da escola. 

 

2.5- Dessa forma, se faz necessário que a Administração faça a compra dos kits de 

Uniformes Escolares, solicitados, para que possamos ofertar a todos os estudantes da 

Rede Municipal de Educação, uma vestimenta que traga segurança para que os alunos 

sejam identificados facilmente, proporcione conforto com seu uso e traga mais liberdade 

para brincar, estudar e praticar atividades físicas. Bem como senso de igualdade entre 

todos. 

 
3. RELAÇÃO DE ITENS – CARACTERÍSTICAS E DETALHAMENTO: 

 

 

ITEM 

 

OBJETO/DESCRIÇÃO 

 

QT 

 

V UND  

 

VALOR TOTAL 

 

 

01 

 
CAMISETA BRANCA MANGA 
CURTA; 
67¢% poliester e 33% viscose, silksgreen, 
com logo na frente e no verso brasão do 
município, de acordo com  os anexos 
apresentados, produto de qualidade, com 
analise para aprovação e troca. Caso não 
atenda as exigências descritas no contrato, 
estará sujeita a rescisão do referido. 

 

 

2700 

 

 

R$ 27,30 

 

 

R$ 73.710,00 

 

 

 

02 

 

 

 

 

 

 

 

 
BERMUDA MASCULINA AZUL 
MARINHO: 
 
Confeccionada com 100% POLIESTER 
ELANCA, cor azul marinho. brasão: lado 
esquerdo deverá ter o brasão do Município,  
de acordo com  os anexos apresentados, 
produto de qualidade, com analise para 
aprovação e troca. Caso não atenda as 
exigências descritas no contrato, estará 
sujeita a rescisão do referido. 
 
BERMUDA SAIA FEMININA AZUL 
MARINHO: 
 
Confeccionada com 100% POLIESTER 

 

 

 

600 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 31,30 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 18.780,00 
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03 

 

 

 

 

 

ELANCA, cor azul marinho. brasão: lado 
esquerdo deverá ter o brasão do Município. 
De acordo com  os anexos apresentados, 
produto de qualidade, com analise para 
aprovação, caso não atenda as expectativas 
esperadas, sujeito a troca , se necessário 
podendo haver cancelamento do contrato . 
 
 

 

 

600 

 

 

R$ 31,30 

 

 

 

 

 

 

R$ 18.780,00 

 

 

 

 

 

04 

 
CALÇA ESCOLAR AZUL MARINHO: 
 
Confeccionada com 100% POLIESTER 
ELANCA, cor azul marinho. Brasão do 
Município lado esquerdo  , de acordo com  
os anexos apresentados, produto de 
qualidade, com analise para aprovação e 
troca. Caso não atenda as exigências 
descritas no contrato, estará sujeita a 
rescisão do referido. 
 

 

 

1200 

 

R$ 37,30 

 

R$ 44.760,00 

     

V.T ESTIMADO 

R$ 156.030,00 

 
(A empresa devera disponibilizar as amostras de provas de corpo para a secretária antes 
da sua confecção). 
Amostras:  
Camisetas manga curta:  
Tamanho 02  - Tamanho 06 - Tamanho 10 
Camisetas manga longa:  
Tamanho 02 - Tamanho 06 - Tamanho 10 
Bermuda Masculina e bermuda saia feminina:  
Tamanho 02 - Tamanho 06 - Tamanho 10 
Obs.: A Empresa vencedora do certame (provisoriamente), tem 10 dias úteis após a seção de 
lances para apresentação de amostras acima citadas, na Secretaria de Educação desse 
Município. Todos os itens devem ser apresentados se um dos itens não constar na 
apresentação, a mesma será desclassificada, e será convocado a empresa seguinte a fim de ter 
uma empresa apta a fornecer.  
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4. DO RECEBIMENTO DO PRODUTO: 

4.1. O objeto da presente licitação deverá ser entregue na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, durante o horário normal de expediente (das 08:00 às 17:00), após o 

recebimento da nota de empenho, em até 40 (quarenta) dias úteis (prazo para entrega).  

4.2. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega 

estabelecido, deverá encaminhar a Prefeitura Municipal de Campo Limpo de Goiás 

Compras, solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual deverão constar: 

motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado e o novo prazo previsto 

para entrega.  
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4.3. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Prefeitura Municipal de 

Campo Limpo de Goiás, pelo setor de compras, na forma da lei e de acordo com os 

princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão 

proferida.  

4.4. Em caso de negação da prorrogação o prazo de entrega e caso não cumpra o prazo 

inicial, o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas para atraso de entrega.  

4.5. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal ou documento 

similar, não configura o recebimento definitivo do material.   

4.6. O recebimento, acompanhamento do objeto e Notas Fiscais, assim como a 

fiscalização, ficará, representada neste ato pela Secretária Municipal de Educação e 

Cultura, Eva Socorro da Silva Azevedo 

4.7. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, 

o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou CPF do servidor 

responsável pelo recebimento. 

4.8.  As Notas Fiscais devem conter o local que os produtos foram entregues. 

 

5. GARANTIA 

5.1. O fornecimento deverá observar as especificações deste instrumento e as condições 

constantes do código de defesa do consumidor, Lei Federal nº 8.078 de 11/09/1990, sem 

prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em Lei especial, quando for o caso. 

 

6. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO, ENDEREÇO ELETRÔNICO E 

TELEFONE 

6.1. O responsável pelo recebimento deverá ser a Sr. Weverlin Roberto Souza Email 

educacaocampolimpo@gmail.com, fone: (62) 991906456 

 

7. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O critério a ser utilizado será de MENOR PREÇO POR LOTE, sendo necessário um 

único fornecedor seja vencedor de todos os itens, para facilitar nas confecções dos produtos, 

atendendo a qualidade e o prazo nas entregas, trazendo maior economia ao Município, 

reduzindo custos e apresentando maior vantagem na contratação. 
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8. OBRIGAÇÕES 

8.1 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1.2. Notificar a empresa fornecedora, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades 

observadas na prestação de serviços/entrega do objeto. 

8.1.3. Efetuar o pagamento ao Fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidos no futuro contrato/ata. 

8.1.4. Comunicar à empresa qualquer irregularidade manifestada na execução do 

contrato/ata. 

8.1.5. Supervisionar a execução do contrato/ata. 

8.1.6. Através de seus servidores formalmente designados, cabe a responsabilidade de 

exercer a fiscalização do cumprimento do contrato/ata. 

 

8.2. – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.2.1. Antes da Confecção dos Uniformes Solicitados: apresentar amostras de tecidos, fazer 

aferição dos tamanhos das peças dos uniformes escolares dos alunos, que serão os seguintes 

tamanhos: do nº 04 meses ao GG adulto. 

  8.2.2. As amostras não serão devolvidas. 

  8.2.3. Local de entrega das amostras: Avenida Brasil, 250, Centro, telefone: (62) 33451481 

8.2.4. Executar a entrega dos produtos/serviços no prazo determinado, com qualidade, de 

acordo com o descrito neste termo de referência.  

8.2.5. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus 

empregados nos locais de trabalho. 

8.2.6. Atender, satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto 

contratado. 

8.2.7. Responsabilizar-se por reparar, corrigir, remover as suas expensas no todo ou em 

parte os materiais em que se verifiquem danos. 

8.2.8. Arcar com o ônus das obrigações tributárias, previdenciárias e securitárias devidas em 

razão deste contrato. 
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8.2.9. Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações sociais, tributárias, trabalhistas, 

securitárias e previdenciárias e que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste 

contrato. 

8.2.10. Apresentar no momento da entrega a nota fiscal devidamente preenchida. 

 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. Pelo inadimplemento das obrigações, quer como participante do pregão, quer como 

contratante, os licitantes estarão sujeitos as seguintes penalidades, conforme a infração: 

I. Deixar de apresentar documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar 

e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o último 

lance ofertado do valor total do item; 

II. Manter comportamento inadequado durante a sessão do pregão: afastamento do atual 

certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo 

de 2 anos; 

III. Não mantiver a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o 

valor do último lance ofertado; 

IV. Executar o contrato com irregularidades, porém passíveis de correção durante a 

execução sem prejuízo ao resultado: advertência; 

V. Executar o contrato com atraso injustificado: multa de 0,5% sobre o valor atualizado 

do contrato, até o limite de 1 (um) dia, após os quais será considerada inexecução 

contratual; 

VI. Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 

montante não adimplido do contrato; 

VII. Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 

contrato; 

VIII. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade acumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 
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Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 12 % sobre o valor atualizado 

do contrato; 

9.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

I. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

II. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

III. Apresentar documentação falsa;  

IV. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

V. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

VI. Não mantiver a proposta; 

VII. Cometer fraude fiscal; 

VIII. Comportar-se de modo inidôneo; 

9.3.  As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

9.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

9.5. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 

 

Campo Limpo de Goiás, 25 de fevereiro de 2025. 

 
 

-------------------------------------------------------------------------- 
Eva Socorro da Silva Azevedo  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
                                                                               Dec.003/2021 
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ANEXO III (FORA DOS ENVELOPES) 
CARTA DE CREDENCIAMENTO  

 
 
À 
Prefeitura de Campo Limpo de Goiás 
Comissão Permanente de Licitação 
Av. Baltazar Cardoso Ribeiro, nº 555 – Jardim Sol De Verão – CEP: 75.160-000, Campo 
Limpo de Goiás. 
 
PREGÃO Nº 003/2025 
 
 
Assunto: Credenciamento 
 
 

Na qualidade de responsável legal pela empresa ____________________________, inscrita 

no CNPJ sob o nº___________________ credenciamos o 

Sr._____________________________, portador da carteira de identidade 

nº________________ e do CPF (MF) nº ______________________, residente e domiciliado 

na cidade de _____________, para nos representar na licitação em referência, com poderes 

para formular ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar a recurso e praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame em nome da representada.  

 

Local e data. 

 

_____________________________________________ 

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal. 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 
(ENVELOPE DE HABILITAÇÃO) 

 
 

(MODELO) 
 
 
 
 

(Nome da Empresa) 

..........................................................................................................................................., CNPJ 

nº .............................................., sediada em ........................................................, DECLARA, 

sob as penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

(local),. ....... de ............................. de 2025. 
 

 
 
 

.................................................................... 
Nome completo e assinatura do declarante 

CPF e RG 
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ANEXO IV (FORA DOS ENVELOPES) 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS EM EDITAL 
 
 
 

 
 
  A empresa..............................................., inscrita no CNPJ (M.F.) sob o 

nº...................., sediada à Rua/Avenida..............nº.............., Setor/Bairro.........., na cidade de 

............. Estado de .............., DECLARA, sob as penas cabíveis que possui todos os requisitos 

exigidos no Edital de Pregão Presencial Nº003/2025, para a habilitação, quanto às condições 

de qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade fiscal, DECLARANDO 

ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação constante 

do Edital, ensejará aplicação de penalidade a Declarante.  

 

Município,...../.../2025. 
 
 
 

____________________________________________ 
Nome da Empresa do Representante Legal e Assinatura 
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ANEXO V  (ENVELOPE DE HABILITAÇÃO) 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
Em atendimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, e ainda ao 

item 6.2., “e”, declaramos que a empresa _________________________________, CNPJ nº 

_________________________________, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.  

 
 
Local, ____de __________ de 2025.  
 
 
 

 
____________________________________________ 

Assinatura e Carimbo 
(representante legal) 
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ANEXO VI (FORA DOS ENVELOPES) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

(SOMENTE PARA ME/EPP) 
 

(NOME DA EMPRESA)_____________________, CNPJ Nº_______________________, 
com sede__________________________,(endereço completo) por intermédio de seu 
representante legal, para fins de participação no Pregão Presencial nº 003/2025, DECLARA 
expressamente, sob as penalidade cabíveis, que: 
 
A) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, nos termos do art. 3º  da 
Lei Complementar 123/2006. 
 
B) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação e que não 
incide nos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/2006.  
 
____________________________,____________de 2025. 
 

_________________________________ 
(assinatura do representante legal) 

 
 

*Esta declaração deverá ser entregue fora dos envelopes referidos nos “itens 5 
e 6” por ocasião do credenciamento. 
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ANEXO VII 

MEIO MAGNÉTICO 
 
 

PREENCHER ARQUIVO PRESENCIAL DAS PLANILHAS DE CREDENCIAMENTO E 
PROPOSTA DE PREÇOS QUE SERÃO FORNECIDAS PELA PREGOEIRA OU EQUIPE 
DE APOIO, ATRAVÉS DO FONE: (62) 9-9512-4714-Whatssp OU NA SEDE 
ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA DE CAMPO LIMPO DE GOIÁS. 
 
OS ARQUIVOS ACIMA DESCRITOS SE DESTINAM AO CADASTRAMENTO EM 
NOSSO SISTEMA DE CREDENCIAMENTO/APURAÇÃO DE PREÇOS E DEVERÃO 
SER SALVOS EM PEN DRIVE E ENTREGUE A PREGOEIRA NO INÍCIO DA SESSÃO. 
 
É NECESSÁRIO QUE O ARQUIVO ACIMA SEJA SALVO NA VERSÃO DE PASTA DE 
TRABALHO DO EXCEL 97-2003. 
 
OBS: APENAS OS CAMPOS QUE ESTÃO NA COR AMARELA NAS PLANILHAS 
DEVERÃO SER PREENCHIDOS. QUALQUER ALTERAÇÃO NOS DEMAIS CAMPOS 
TORNARÁ O ARQUIVO INCOMPATÍVEL COM O SISTEMA. 
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PROPOSTA (IMPRESSA) 
 

A proposta deverá, também, ser impressa e apresentada em envelope fechado, 
indicado o nome, CNPJ e endereço da empresa em uma via, datilografada ou processada em 
computador, assinada pelo seu representante legal ou credenciado, devidamente identificado e 
qualificado, de acordo com a tabela fornecida pela administração. 
 

MODELO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2025. 
RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO (DA EMPRESA LICITANTE) 
INDICAR A RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE, ENDEREÇO COMPLETO 
(RUA/AVENIDA, NÚMERO, BAIRRO, CIDADE, CEP, UF) TELEFONE E 
ENDEREÇO PRESENCIAL (E-MAIL), BEM COMO, A QUALIFICAÇÃO DO 
REPRESENTANTE DO LICITANTE, PARA FINS DE ASSINATURA DO 
CONTRATO, QUANDO FOR O CASO. 
 
NOS VALORES PROPOSTOS ESTÃO INCLUÍDAS TODAS AS DESPESAS QUE 
INCIDAM OU VENHAM A INCIDIR SOBRE O OBJETO, TAIS COMO: DESPESAS 
COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, ENCARGOS TRABALHISTAS E 
PREVIDENCIÁRIOS, PREVISÃO DE LUCRO, SEGURO E OUTROS NECESSÁRIOS 
AO CUMPRIMENTO INTEGRAL DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO. 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS A PARTIR DA ABERTURA DA 
PROPOSTA. 
 
DECLARAMOS QUE O OBJETO ESTÁ DE ACORDO COM AS NORMAS 
ESTABELECIDAS POR ESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, E QUE ATENDE A TODAS 
AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.  
 
 
ITEM QUANT. DISCRIMINAÇÃO MARCA P. UNIT. P. TOTAL 
      
      

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA (POR 
EXTENSO)_________________________________ 
 

LOCAL E DATA____/_____/_______. 
 

_____________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CARIMBO DO CNPJ 
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ANEXO VIII 

MINUTA DA ARP E CONTRATO 
 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Ata de Registro de Preço ___/2025 

Pregão Presencial nº: 003/2025    

Processo Adm. Nº:5630/2025 

Validade: 12 (doze) meses, prorrogáveis por igual período a critério da administração 

 

Às xx horas do dia xx/xx/xxxx,  O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPO 

LIMPO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF nº 

44.703.366/0001-00, neste ato representado pela Gestora Municipal EVA SOCORRO DA 

SILVA AZEVEDO, brasileira, portadora do RG nº --------- e CPF nº ----------, residente e 

domiciliada nesta cidade, em conjunto com o Fiscal o Sr. Weverlin Roberto Souza, inscrito no 

CPF: 833.588.621-00 representada pela Pregoeira, Sr. VIVIAN MARIA DE GODOI 

HILARIO brasileira, portadora do CPF/MF nº xxxx, e os membros da Equipe de Apoio 

xxxxxxx, xxxxx, designados pelo Decreto nº 028/2025, com base na Lei nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021 e demais regulamentos municipais, em face das propostas vencedoras apresentadas no Pregão 

Presencial SRP nº 003/2025, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade 

administrativa, exarado no presente processo, R E S O L V E lavrar a presente ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, conforme as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta Ata é o registro de preços para futura e eventual aquisição 

de kits de uniformes escolares, para os alunos da rede municipal de ensino, conforme informações 

contidas no termo de referência deste edital, podendo ser prorrogada, tendo como fornecedor 

registrado a empresa abaixo indicada e os itens registrados. 

LOTE/ITEM EMPRESA 

 

NOME:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

FONE:  
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EMAIL:  

REPRESENTANTE LEGAL 

NOME:  

CPF:  

DADOS BANCARIOS:         AG:         CC:  

 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Presencial 

nº 003/2025 acima referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Decreto Municipal que regulamenta o pregão presencial nº736/2024 e Termo de Homologação de ___ 

de ____ de 2025, do qual passa a fazer parte integrante está Ata de Registro de Preços com força de 

Instrumento Contratual. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações do fornecedor REGISTRADO, entre outras:  

a) Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no 

prazo máximo 05 (Cinco) dias úteis, contados da solicitação formal, se for o caso.  

b) Providenciar a imediata correção/substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas 

pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento do objeto e ao cumprimento das demais obrigações 

assumidas nesta ata.  

c) Executar o objeto nas condições estipuladas no termo de referência, no prazo máximo estipulado, 

conforme citado a cima. 

d) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados no local da 

entrega. 

e) Manter durante a execução do objeto deste termo de referência, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes ás leis trabalhistas, e previdência 

social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados: 

g) Executar o objeto em conformidade e condições estipuladas neste termo de referência. 

h) Possibilitar a Secretaria Municipal de Assistência Social, em qualquer etapa, o acompanhamento 

completo do fornecimento dos produtos, fornecendo todas as informações necessárias e/ou 

resposta a qualquer solicitação do Órgão Gerenciador: 

i) Responder pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, reparando as suas custas, quando da execução do objeto deste termo de referência, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento desta. 
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j) Comunicar, por escrito, eventual atraso, anormalidade de caráter urgente prestando os 

esclarecimentos julgados necessários, apresentando razoes justificadoras a serem apreciadas pelas 

Secretarias.  

k) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse das 

Secretarias e demais fundos, ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do 

objeto contratado, devendo orientar seus empregados nesse sentido: 

l) Substituir, sempre que exigida pelas Secretarias, e independentemente de justificativa por parte 

desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados 

prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios a disciplina do Órgão Gerenciador ou ao interesse 

do Serviço Público. 

m) A Secretaria não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da licitante 

vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 

n) Atender prontamente quaisquer exigências do representante e da Secretaria de Municipal, inerente 

ao objeto deste termo de referência. 

o) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço presencial (e-mail), fax 

e telefone. 

p) Todas as despesas relativas à aquisição, impostos, taxas e etc., correrão por conta da empresa ou 

pessoa física contratada. 

q) Manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas 

para a contratação. 

 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 

meses, contados da sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

 

DO REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, o fornecedor e o objeto constante desta, 

encontram-se contidos na tabela abaixo:  

ITEM UND QTD ESPECIFICAÇÃO MARCA VL. UNIT. VL. TOTAL 
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TOTAL R$  

 

DAS OBRIGAÇÕES DO(A) ÓRGÃO GERENCIADOR (Do Fundo) 

CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do órgão gerenciador, entre outras:  

I. gerenciar, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 

fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 

classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações 

assumidas; 

III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços; 

IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa 

oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de 

computadores - Internet, durante a vigência da presente ata. 

 

DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão 

Presencial nº 003/2025, o Órgão Gerenciador e/ou órgãos participantes, visando alcançar o serviço 

pretendido, poderá contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus 

preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem 

de classificação das propostas e os preços registrados.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO/ÓRGÃO 

GERENCIADOR a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 

específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 

igualdade de condições.  

 

CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 

órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura 

deste.  
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DO PAGAMENTO AO FORNECEDOR REGISTRADO 

CLÁUSULA NONA: Os pagamentos serão efetuados através de depósito em Conta Corrente, de 

titularidade do fornecedor registrado, obedecidas as seguintes condições: 

 

a) OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os pagamentos 

serão efetuados 15 (QUINZE) dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e 

devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de 

pagamento do Governo Municipal de Campo Limpo de Goiás. 

b). As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu 

vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 

O FORNECEDOR REGISTRADO deverá apresentar ao setor competente do ÓRGÃO 

GERENCIADOR, por ocasião dos pagamentos, cópia autenticada dos seguintes documentos: 

a) Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal (conjunta), Estadual e Municipal; 

b) Certificado de regularidade de situação com o FGTS; 

c) Certidão de regularidade para com a Justiça do Trabalho (CNDT) 

O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe 

forem devidas pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 

Poderá o ÓRGÃO GERENCIADOR sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos: 

a) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro, de responsabilidade do 

FORNECEDOR REGISTRADO;  

b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de Registro;                                      

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Poderá o Órgão Gerenciador sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos 

seguintes casos: 

d) Incoerência no fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, de responsabilidade do 

Fornecedor Registrado;  

e) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata de Registro;                                      

f) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 

obedecidas as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021:  

I. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a 

condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento e justificativa 

expressos do Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços 
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praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

legislação. 

II. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 

com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata 

III. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado 

IV. Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade 

V. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem reduzir 

seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

VI. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e  

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou  

d) Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

VII. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

VIII. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 

a) Houver interesse público, devidamente fundamentado 

b) Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

c) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

d) Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor 

e) O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 

praticados no mercado 
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f) Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 

impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta 

ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO 

IX. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou  

b) A pedido do fornecedor. 

 

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  

As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária consignadas no Orçamento do Município, 

sendo: 0260- Ficha 09.01- Fundo Municipal de Educação 12.361.1202.2196- Kits e Uniformes 

Escolares para alunos do Ensino Fundamental 3.3.90.52- Material Bem ou serviços para distribuição 

gratuita 101- Fonte 0- Material Bem ou serviço para distribuição gratuita: 

09.01.12.361.1202.2196.3.3.90.32. 

 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Órgão 

Gerenciador e suas secretarias poderão sujeitar a Detentora/Fornecedor Registrado as penalidades 

previstas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Parágrafo primeiro – Além das disposições contidas na Lei 14.133/21, são as seguintes as sanções 

aplicáveis: 

I. advertência; 

II. Multa – de mínimo de 0,5% (meio por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta, conforme gravidade aferida pela administração 

e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 

14.133/21;  

III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

MUNICÍPIO, pelo prazo de até 3 (três) anos nos casos de descumprimento desta Ata de Registro e 

ainda as disposições contidas nos  incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/21; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo 

mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
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da punição, ou até que seja promovida a sua reabilitação perante  a autoridade que aplicou a 

penalidade no caso de ocorrência do previsto nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 

155 da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do caput do mesmo diploma. 

 

Parágrafo segundo - A Detentora/Fornecedor Registrado será notificada, por escrito para: 

a) Recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa 

notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das 

faturas remanescentes. 

b) Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à 

CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado 

da data da comunicação de confirmação da sanção;  

c) Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, 

valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.  

 

Parágrafo terceiro - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as 

penalidades cabíveis 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A penalidade de advertência poderá ser, nos seguintes casos, 

independentemente da aplicação de multas:  

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;  

II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não 

recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do 

MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 

 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 

PARTICIPANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão 

ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 

Órgão Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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I. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 

preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 

adesão 

II. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 

III. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cem por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador. 

IV. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão Gerenciador, 

independentemente do número de Órgãos não participantes que aderirem. 

V. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

VI. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 

órgão gerenciador.  

 

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CLÁUSULA DÉCUMA SETIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua 

interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Presencial nº 

003/2025 e as propostas apresentadas pela CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, as 

disposições do Edital sobre as das propostas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITVA: O presente registro decorre de adjudicação à(s) PROMITENTE(S) 

REGISTRADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de 

Referência - Anexo, do Pregão Presencial nº 003/2025 conforme decisão da Pregoeira do 
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MUNICÍPIO, lavrada em Ata datada de ___/____/2025, e posterior homologação feita pela Prefeita 

Municipal.  

 

CLÁUSULA DÉCUMA NOTA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o gerenciamento da 

presente  Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Fica eleito o foro da Comarca de Anápolis-GO, para dirimir quaisquer 

dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

 

Campo Limpo de Goiás,          de ____ de 2025. 

 

 

_____________________________________________ 

MUNICÍPIO DE CAMPO LIMPO DE GOIÁS 

EVA SOCORRO DA SILVA AZEVEDO 

Gestora do Fundo Municipal de Educação 

CREDENCIANTE 

_________________________________________________ 

Fiscal o Sr. Weverlin Roberto Souza 

Fiscal da Contratante 

Portaria nº089/2024 

 

________________________________________ 

VIVIAN MARIA DE GODOI HILARIO 

PREGOEIRA MUNICIPAL 

 

FORNECEDOR (S) REGISTRADO(S): 

 

 

 

________________________________________ 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO N. _____/2025 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE CAMPO LIMPO DE GOIÁS E _________________, 

CONFORME CLAUSULA E CONDIÇÕES ABAIXO 

DELINEADAS: 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPO LIMPO DE GOIÁS, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF nº 44.703.366/0001-00, neste ato 

representado pela Gestora Municipal EVA SOCORRO DA SILVA AZEVEDO, brasileira, 

portadora do RG nº --------- e CPF nº ----------, residente e domiciliada nesta cidade e seu 

fiscal do contrato a Sr. Weverlin Roberto Souza, inscrito no CPF: 833.588.621-00 neste ato 

denominado CONTRATANTE; e de/do outro lado, a empresa ________________, com 

título do estabelecimento: __________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o n. ______________, com endereço/situada na _______________, neste ato 

representada por seu representante legal o (a) Sr (a). _________________, brasileiro, estado 

civil, portador do RG n. ___________, inscrito (a) no CPF sob o n. _____________,resolvem 

firmar o presente instrumento de contrato, em conformidade com o contido no Processo 

Administrativo nº. 5630/2025 e Pregão Presencial nº. 003/2025, com fundamento na Lei 

Federal n° 14.133/2021 e posteriores alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 

 

Constitui o objeto deste aquisição de kits de uniformes escolares, para os alunos da rede 

municipal de ensino, conforme informações contidas no termo de referência deste edital, 

podendo ser prorrogada completas conforme abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QNT 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

 
      

 
      

 
      

Total  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FONTE DE RECURSOS 

 

As despesas decorrentes desta contratação correrão a expensas de recursos oriundos da/de 

receita própria, saldo suficiente ou percentual autorizado que possibilite a suplementação do 

objeto deste instrumento, através da seguinte Dotação Orçamentária: 0260- Ficha 09.01- 

Fundo Municipal de Educação 12.361.1202.2196- Kits e Uniformes Escolares para alunos do 

Ensino Fundamental 3.3.90.52- Material Bem ou serviços para distribuição gratuita 101- 

Fonte 0- Material Bem ou serviço para distribuição gratuita: 

09.01.12.361.1202.2196.3.3.90.32. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS 
 
Pelo fornecimento dos itens/materiais, objeto deste contrato a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA os valores descritos na planilha inserida na cláusula primeira deste 

instrumento. 

Parágrafo Primeiro – Fica expressamente estabelecido que no valor/preço deste contrato 

estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, entrega e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da/desta contratação. 

 
Parágrafo Segundo – A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições 

estabelecidas neste Contrato, os acréscimos ou supressões, nos termos do art. 125 da Lei 

Federal nº 14.133 e suas eventuais alterações posteriores, sempre precedido da indispensável 

justificativa técnica. 
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CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

Este contrato terá vigência até ______________,com início a partir da data de sua assinatura 

pelas partes interessadas. 

 

Parágrafo Primeiro – O fornecimento/entrega dos objetos/itens/produtos objeto do presente 

será/deverá ser efetuado/realizado de acordo com a necessidade da unidade solicitante, com 

prazo de entrega não superior a __ (______) dias, contados a partir da emissão da 

Ordem de Fornecimento, que deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de 

___________, situada à _____________das 8 às 17 horas de segunda a sexta feira. 

 

Parágrafo Segundo – A entrega será por conta a empresa contratada. 

 

Parágrafo Terceiro – Não serão considerados como inadimplemento contratual os atrasos 

provocados por motivos de força maior e caso fortuito, devidamente comprovados, desde que 

notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o evento e aceitos pelo 

CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Quarto – O(s) produto(s) será(ão) recebidos: 

a) Provisoriamente, (por 03 (três) dias) a partir da entrega para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes do Edital, Termo de Referência, deste 

Instrumento e da Proposta da Contratada;  

 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 

Edital, Termo de Referência, deste Instrumento e da Proposta da Contratada, bem como sua 

consequente aceitação, que se darão em até 06 (seis) dias contados a partir do dia subsequente 

ao ultimo dia de prazo do recebimento provisório. 

 

Parágrafo Quinto – Na hipótese de a verificação a que se refere à alínea “b”, do parágrafo 

anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-

se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO 

O valor total do/deste contrato é/será de R$ ___________ (_____________________). 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO E SUSTAÇÃO 

 

Os pagamentos serão efetuados/realizados através/mediante depósito/crédito bancário 

em/na______________, de titularidade da CONTRATADA, obedecendo-se as seguintes 

condições: 

a) Os pagamentos serão efetuados/realizados em até 15 (quinze) dias úteis, contados após o 

devido ateste pelo setor competente da Contratante nas respectivas notas fiscais/faturas dos 

produtos efetivamente entregues, tudo em conformidade com os procedimentos normais de 

pagamento do Governo Municipal de Campo Limpo de Goiás. 

b) As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

CONTRATADA, e seu vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação 

válida. 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA deverá apresentar ao setor competente do 

CONTRATANTE, por ocasião dos pagamentos, os seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de débitos com a União (conjunta), Estado e Munícipio; 

b) Certidão negativa de débitos Trabalhistas 

d) Certidão/Certificado de regularidade de situação com o FGTS. 

 

Parágrafo Segundo – A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias 

que, a qualquer título, lhe forem devidas pela CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro – Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento de qualquer nota 

fiscal, nos seguintes casos: 

a) Incoerência no fornecimento do objeto deste Contrato, de responsabilidade da 

CONTRATADA; 

 
b) Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste Contrato; 

c) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

Constituem sanções aplicáveis: 

a) 0,5% (meio por cento) por dia, até o décimo dia de atraso na entrega dos produtos;  

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso superior a 10 (dez) 

dias, com a consequente rescisão contratual por inadimplemento contratual; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de solicitação de rescisão do 

contrato sem justificativa aceita pela Contratante; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública por 

2(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. 

Parágrafo Único – As multas serão descontadas "ex-offício", de qualquer crédito da 

CONTRATADA existente na Prefeitura Municipal de Campo Limpo de Goiás, em favor 

desta última. Na inexistência de créditos que respondam pelas multas, a CONTRATADA 

deverá recolhê-las nos prazos e na forma que a CONTRATANTE determinar, sob pena de 

cobrança judicial. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em Lei, ficando reconhecidos os direitos da CONTRATANTE, 

especialmente quanto aos lucros cessantes, danos emergentes, como também perdas e danos. 

Parágrafo Primeiro – À CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir ou revogar este 

Contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba à 

CONTRATADA direito a indenização de qualquer espécie, quando ocorrer: 

a) Falência, “Recuperação Judicial” ou dissolução da CONTRATADA; 

b) O não cumprimento de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, por parte da 

CONTRATADA; 

c) Subcontratação, cessão ou transferência do presente Contrato; 

c) Atraso sem justificativa aceita pela CONTRATANTE, superior a 30 (trinta) dias 

corridos, nos prazos estabelecidos para o fornecimento do objeto; 



 

 
ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO DE GOIÁS 
Adm. 2025/2028 

 
 

51 
 

e) o não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à CONTRATADA; 

f) Descumprimento, pela CONTRATADA, das determinações dadas pela fiscalização da 

CONTRATANTE; 

g) Qualquer garantia, caução ou utilização deste Contrato para qualquer operação financeira, 

sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE; 

h) Entre outros, conforme previsto no 155 e seguintes da Lei Federal n. 14.133/21 e suas 

eventuais modificações. 

 
Parágrafo Segundo – O Contratante, poderá também rescindir este Contrato, independente 

dos motivos relacionados no "caput" e no parágrafo primeiro desta cláusula, por sua 

conveniência exclusiva e/ou por mútuo acordo, mediante aviso com 30 (trinta) dias de 

antecedência, desde que efetue o pagamento dos objetos fornecidos até a data da sua rescisão. 

 
Parágrafo Terceiro – Se a CONTRATADA der causa à rescisão deste Contrato ficará sujeita 

à multa de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será deduzida dos pagamentos a 

que tiver direito a CONTRATADA, respondendo ainda por perdas e danos decorrentes da 

rescisão contratual. Neste caso, serão avaliados e pagos, de acordo com a fiscalização da 

CONTRATANTE o fornecimento efetuado, podendo a CONTRATANTE, segundo a 

gravidade do fato, promover inquérito administrativo, a fim de se apurar as respectivas 

responsabilidades. Caso a CONTRATADA seja considerada inidônea, poderá ser suspensa 

para transacionar com os ÓRGÃOS PÚBLICOS DO ESTADO DE GOIÁS, pelo prazo 

previsto no art. 156 da Lei 14.133/21  

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATANTE exercerá a fiscalização geral do objeto deste Contrato, ficando desde já 

designado a Secretária Municipal de Assistência Social, bem como a servidora Silvia Maria 

Rodrigues de Godoy Silva, para fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, na forma do 

que dispõe o art. 104, III c/c art. 117, ambos da Lei n. 14.133/21, a quem competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso do fornecimento do objeto e de tudo dará ciência a 

Administração. 
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Parágrafo Primeiro – A fiscalização verificará o cumprimento das especificações, bem 

como a qualidade e aceitabilidade. 

Parágrafo Segundo – A fiscalização não terá nenhum poder para eximir a CONTRATADA 

de qualquer obrigação prevista neste Contrato. 

Parágrafo Terceiro – O representante do contratante deverá ter a experiência necessária para 

o acompanhamento e controle quanto ao fornecimento do objeto do contrato. 

Parágrafo Quarto – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade do Município/Prefeitura de Campo Limpo de Goiás, de suas secretarias 

e/ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 120 da Lei n. 14.133/21. 

Parágrafo Quinto – O gestor responsável pelo contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Receber provisoriamente os materiais/produtos/itens, disponibilizando local, data e 

horário, bem como acompanhar e fiscalizar a sua entrega. 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital, Termo de Referência, deste 

Instrumento e da Proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto, dos produtos adequadamente e efetivamente 

entregues. 
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e) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais a presente contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

É obrigação da CONTRATADA, fornecer/efetuar a entrega do o objeto deste contrato, 

obedecendo às especificações, itens, quantidades, subitens, elementos, formas, modo e 

instruções fornecidas pela CONTRATANTE e condições gerais específicas do Edital, Termo 

de Referência, deste Instrumento e da Proposta da CONTRATADA, bem como: 

a) Efetuar a entrega dos produtos objeto do presente em perfeitas condições no prazo 

local e horário indicados pela Secretaria, em estrita observância as/das especificações 

constantes do Edital, deste Instrumento de da Proposta, acompanhados da respectiva nota 

fiscal constando de forma detalhada as suas características tais como: marca, fabricante, 

modelo, tipo, procedência e garantia; 

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18, 23, 24 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990); 

c) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Secretaria, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 03 

dias, os produtos com avarias ou defeitos; 

d) Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria, inerentes ao objeto deste 

contrato; 

e) Comunicar à Secretaria, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

f) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, tais como condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e para a 

contratação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto 

nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no contrato; 
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h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, 

ENTREGA e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

i) Possibilitar a Secretaria, em qualquer etapa, o acompanhamento completo do 

fornecimento dos produtos/itens, fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a 

qualquer solicitação da Contratante; 

j) Responder pelos danos causados diretamente ao Município/Prefeitura, a suas 

Secretarias e/ou aos demais Fundos ou a Terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 

reparando as suas custas, quando da execução do objeto deste Contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento desta; 

k) Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

l) Comunicar por escrito eventual atraso e anormalidade de caráter urgente, prestando os 

esclarecimentos julgados necessários, apresentando para tanto razões justificadoras a serem 

apreciadas pela Secretária. 

m) Não transferir sob nenhum pretexto sua responsabilidade para outras entidades, sejam 

fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 

n) Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço presencial 

(e-mail), fax e telefone; 

o) Responsabilizar-se/arcar com todas as despesas relativas à aquisição, impostos, taxas, 

etc. 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a manter até o término deste 

Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na/para a Licitação, no Edital, Termo de Referência, 

Contratação, deste Instrumento, Proposta, bem como os da legislação pertinente. 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA responderá, obrigatoriamente, entre outros, por 

todos os encargos decorrentes do fornecimento, e/ou outros encargos semelhantes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

É vedada a cessão e/ou transferência deste Contrato, sob pena de sua rescisão de pleno direito, 

sujeitando-se a CONTRATADA às cominações nele previstas. 



 

 
ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO DE GOIÁS 
Adm. 2025/2028 

 
 

55 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS TAXAS E IMPOSTOS 

Qualquer alteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou de tributos (impostos, taxas 

ou encargos legais), de comprovada repercussão nos preços ora contratados, impossibilitando 

a execução deste Instrumento, facultará às partes a sua revisão, para mais ou para menos, por 

mútuo e expresso acordo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 

O encaminhamento de cartas e/ou quaisquer outros documentos pela CONTRATADA a 

CONTRATANTE deverá ser efetuado/realizado através/mediante do Protocolo Geral desta, 

não se considerando nenhuma outra forma como prova de entrega. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas Leis Brasileiras, e o 

Juízo da cidade de Anápolis - GO terá jurisdição e competência sobre qualquer controvérsia 

resultante deste Contrato, constituindo assim o Foro de Eleição, prevalecendo sobre qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente, por si e seus sucessores em 02 

(duas) vias de igual teor e forma e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença das 

duas testemunhas abaixo.             

Campo Limpo de Goiás ______ de ________________ de 2025. 

 

CONTRATANTE 

 

Weverlin Roberto Souza, inscrito  

Fiscal da Contratante 

Portaria nº 089/2024 

 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1)        CPF       

2)        CPF       
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RECIBO DE FORNECIMENTO DE EDITAL 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 003/2025 

Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE 

Processo n.º 5630/2025 

OBJETO:   __________________ 
 

.A Empresa _______________________________________________________    CNPJ 

____________________________ retirou este Edital de licitação e deseja ser informada 

de qualquer alteração pelo       e-mail _______________________ ou pelo fax: 

_______________________. 

(Local), aos _______ /______ / 2025. 
 
 

_________________________________________________ 
(Assinatura) 

 

 
 

OBS.: 
» AS EMPRESAS QUE RECEBERAM O EDITAL VIA E-MAIL OU QUE RETIRARAM PELA 

INTERNET DEVERÃO ENVIAR ESTE RECIBO A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO DE GOIÁS, PELO FONE: (62) 9-9512-4714. 
PARA EVENTUAIS COMUNICAÇÕES AOS INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO. 

» TODA INFORMAÇÃO ADICIONAL DESTE CERTAME SERÁ DIVULGADA CONFORME 
EXIGÊNCIA EM LEI. FAZ-SE SABER QUE O NÃO ENVIO DESTE DOCUMENTO 
PREENCHIDO CORRETAMENTE, EXIME A ADMINISTRAÇÃO DA OBRIGAÇÃO DE 
QUALQUER EVENTUAL INFORMAÇÃO DESTE PREGÃO DIRETAMENTE AO 
LICITANTE. 

 
 


